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PARECER Nº 2/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 39/2025

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Lei nº 39/2025
(Poder Executivo – Institui o Fundo Municipal de Segurança Pública – FMSP)
I-Assunto: 
Análise da constitucionalidade, legalidade e redação do Projeto de Lei nº 39/2025, de autoria do Poder Executivo, que institui o Fundo Municipal de Segurança Pública no Município de Cordeirópolis.
II-Relatório: 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, visa instituir o Fundo Municipal de Segurança Pública – FMSP, com a finalidade de captar, gerir e aplicar recursos destinados a ações, programas e projetos voltados à segurança pública, garantindo transparência, controle social e fortalecimento das políticas locais.
III-Fundamentação: 

 O projeto encontra amparo legal nos arts. 30, incisos I, II e III, e 144 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 13.756/2018, que regulamenta o Fundo Nacional de Segurança Pública e autoriza repasses a municípios que possuam fundo específico instituído.
A matéria insere-se na competência legislativa do Município, respeita a iniciativa privativa do Executivo (por tratar de criação de fundo e gestão administrativa) e não apresenta qualquer vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
A redação é clara, atende aos princípios da boa técnica legislativa e respeita as normas regimentais.
IV-Conclusão:
 Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação opina pela constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 39/2025, podendo o mesmo seguir sua tramitação regular nesta Casa de Leis.

                                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de agosto de 2025.
                                          Vilson Natal Caleffi
                                       Vereador – União Brasil
  Diego Fabiano de Oliveira                                              Deize Cristina Bettin Carron
       Vereador – MDB                                                                 Vereadora - Progressista
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